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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 098/2021

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
dirêito público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefêito Municipal, portador da
Cédula de ldentidade RG. n-'. 6.296.081-7, e lnscrito no C.P.F. n.s 7OL.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nêstâ cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRÂTANTE, e de outro lado MEDEFE PRODUTOS MEDICO -
HOSPITATARES LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.p 25.463.37 4/0001-74, com sede na Rua Gouber
Pinto Dionísio, 55, Cidade lndustrial, Curitiba/PR, neste ato reprêsentado pelo Sr. Patrick
Lutiani Gomes, portador do RG n.s 5.501.079-0 e inscrito no CPF n.e 026.698.529-71, e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.e o$/2ozL, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 70.52O/20O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

respo nsa bilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚOE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JosÉ, UNIDADE BÁsICA DE SAÚDE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁsICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO

SISTEMA Úw|CO of SAÚDE", pela CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr

CLAUDIO JOSE DOS
Assinado de forma digital Por
CLAUDIO JOSE DOS

1.595,00PCT 3,19500,001 BAIXADOR DE LÍNGUA Espátula em

adeira lisa, isto é, com ausência de farpas,

escartável, extremidades arredondadas,
rmato convencional, resistênte a

esterilização, com 14 cm de comprimento,

largura entre 1,4 e 1,5 cm.

Pacote com 100 unidades
1.060,0010,60100,001 GUTHA 13X4,5 Atóxica, atraumática,

nula: de aço inox, bisel trifacetado,
iliconizada. Embalagem com filme
rãnsparente e papel grau cirúrgico

spirogênico, esterilizada por óxido de

etileno e submetida a tôdos ensaios físico-

químicos e microbiológicos de acordô com

as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com

100 unidades.
671,80338,90UN2,OO17 APARELHO DE PRESÃO ANEROIDE PEDESTA

Visor grande ( 15x15 cm) de 0 a 300 mmHg,

sANros:03sso 1 4ee80'i)l:';3li:9'i:??3o,.,.n,,nn,

total
Unidâdê lreçq,
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caixa injetada em material termoplástico; -

Mostrador plano de fácil leitura, base de
ferro fundido com rodízios antirruído; -
Haste de suporte em metal, alça para

transporte, cesta para brãçâdeira, espiral

êm PVC, pêra e válvula;
- Componentes de metal com pintura

eletrostática de alta resistência.

36 CAMPO oPERATÓRIo 50 CM Acompressa
cirúrgica campo operatório nâo estéril com

fios 100% algodão, em tecido quadruplo.

Não soltar fiapo e suas laterais com costura
que permite maior segurança. Produto
descartável. Pacote com 25 unidades.

40,00 PCI 2 5,00 1.000,00

45 COLAR CERVICAL material: polietileno, tipo:
dobrável, plano e infantil, tipo fechamento:

velcro com 5cm, tamanho: medio, uso: pre-

hospitalar, aplicação: proteção da coluna

cervical, características adicionã is: .ia nela

traqueâl extra grandê e apoio mandíbula*

15,00 UN 10,90 163,50

41 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tAMANhO 20,00 UN 70,70 21,4,00

64 sTEToScóPlO tipô: biauricular, acessórios:

livas anatômicas pvc, haste: haste aço

nox, tubo: tubo "y" pvc, auscultador

uscultador aço inox c/ anel de borracha,

amanho: adulto

100,00 UN 72,50 1.250,00

84 LANCETA PARA GLICEMIA CAPILÂR para

btenção de amostra de sangue capilar,

m aguiha e dispositivo automático de

rança, retrátil, estéril, uso único,

escartável, trifetada, caixa com 100

nidades. *

50,00 cx 20,00 1.000,00

86 NÇOL DESCARTÁVEL mâteria l: tnt,
ramatura:30 g/m2, Iargura:0,90 m,

mprimento:2 m, apresentação: c/elástico

cote 10 unidades

300,00 PCÍ 16,85 s.055,00

1,12 PAPEL PARA ECG TE R IVIOSSE N 5íVE L

15MMX3OM*

200,00 UN ,? qq 4.798,OO

137 ACO BRANCO LElToso Para coleta de lixo

hospitalar 100 litros PCT COM 100

UNIDADES

s0,00 UN 28,95 1.447 ,50

1,41 CALP 19 com borboleta e agulha, estéril,

escartável, N". 19, embalagem individual,

em papel grau cirúrgico e/ou filme
rmôplástico.

500,00 UN 0,18 90,00

1,43 CALP 23 côm borboleta e agulha, estéril,

descartável, N". 23, embalagem individual,

em papel grau cirúrgico e/ou filme
ermoplástico.

3.000,00 UN 0,18 540,00

UN 0,18 180,00144 SCALP 25 com borboleta e agulha, estéril, 1.000,00

CLAUDto JosE Dos Êill,tlslãl?.ffiiis*arpor
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descartável, N". 25, embalagem individual,
em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

145 CALP 27 com borboleta e agulha, estéril,
escârtável, N". 27, embalagem individuã1,
m papel grau cirúrgico e/ou filme
ermoplástico

800,00 UN 0,18 144,O0

148 SERINGA 3 ML C/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e traçôes
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garanta conexões seguras.

s00,00 UN 0,16 80,00

749 SERINGA 3 ML S/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala dê
graduãção em mL, números e traçôes
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garanta conexões seguras.

10,000,00 UN 0,16 1.600,00

150 SERINGA 5 ML S/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números ê traçôes
lêgÍveis, bico sem rosca (bico Luêr slip) e

que garanta conêxôes seguras.

10.000,00 UN 0,18 1.800,00

188 TERMOMETRO DIGITAL CLINICO 50,00 UN 74,00 700,00

TOTAT 23.394,80

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta insêrido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFo 1s - o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada

(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde) .junto a Comissão de

Recebimênto de Bens, Serviços e obras do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamênte com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativâs de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Sêrviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

CLAUDlo JosE Dos fr;[àt",1i',ffi: Sl?;Í,XL:b,,,"
SANTOS:O3550 1 49980 Dados: 202 r 07 1 s I 6:48:22 -03'00'
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CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 23.394,80 (Vinte e Três Mil e
Trezentos e Noventa e Quãtro Reais e Oitenta Centavos), mediante a apresentação de Nota

Fisca L

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser precedida da descricão

constante na proposta de precos.
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produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CTAUSUI.A QUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15q (décimo quinto) dia do mês,
subsequênte a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contrãtuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do prêsente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçâmento
vigente, a saber:

CLAUSUTA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de

sua aSsinatura.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipuladâ, e da CONTRATADA, percebêr o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durantê toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos quê

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

CLAUDIO JOSE DOS

SANTOS:035501499
o^

Assinado de forma digital Por
CLAUDIO jOSE DOs
SANTOS:03ss0149980
nâáô<.?O71 n71§ 16 54 OO -Ol'nO'

otações

2021 lztzo 1 3.002.1 0.301 _ 1 001 .2070 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 lzA+O 13.002.1 0.301.1 001.2075

2021 lzaso 13.002,1 0.301.1001.2075 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 laoso 13.002.1 0.301 .1001 .2098

1 3.002.1 0.303.1 001.2073 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 ls r SO

4942021 lsr so 13.002.1 0.303.1001.2073
494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 lttt o 1 3.002.1 0.305. 1 001.2071

rq

EÍêrcíaio dâ
Cespes6 ,rr'

JConta da lFuncional programática lFonte de

ldespesa I lrecurso
lNatureza da lGrupo da
ldespesa líonte l

13.3.90.30.00.00 lDo Exercício
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assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA âs condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAUsur"A NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.q 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA índenização de espécie alguma.

CLAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstâs, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de L0% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

contratâda(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e

demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até

02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrâto por culpã do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço PÚblico.

CLAUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originá rio-

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar ê ô côntratâdo deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão dê ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

CLAUDIO JOSE DOS

SANTOS:035501499
Assinado de forma digital por
CLAUDIO JOSE DOs
SANTOS:03550149980
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "pÍática colusive": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materiâlmente o exercício do direito de o organismo financeiro
mu ltilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de finãnciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou rêembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato a 5r. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob

o n.a 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CLAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSUTA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE ê

CoNTRATADA o presênte em o3(três) vias de igual teor e formâ, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

cLAUDrorosE Dos :lli,à131ãl?'ffi,0''*'*'
SANTOS:035501 49980 5ANro5:0355014ee80

Dados: 2021.07.1 5 '16:54:23 -03'00'
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santa Maria do oeste-Pr, 12 de.,ulho de 2021

Contratante:

DETGADO

Prefeito Municipal

Testemu n hâs:

Contratado:

MEDEFE PRODUTOS MEDICO . HOSPITATARES

LTDA

Contratado

se Alexa nd re Gonç es

RG.: 13.703.694-0

CPF:085.053.509-36

cLAUDIO]OSE A§linadodêfo.ma
droúàl@, CLAUDloDOS roir oos

5ANTO5:035501 sANros:03ss014eea0
Oàdo§:2021.07.15

49980 16:54:40 -ol,oo,

'lE1'^
Odair José Ferreira de Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-00

íffi,
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O9AI2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídtca de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.5z14/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITATARES LTDA, inscrita no C.N.P.J.

n.a 25.463.374/000I-74, com sede na Rua Gouber Pinto Dionísio, 55, Cidade lndustrial,
Curitiba/PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

CENTRAI, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÂO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE".

PCI 1.595,00500,001, ABAIxADoR DE LíNGUA Espátula em

madeira lisa, isto é, com ausência de farpas,

descartável, extremidades arredondadas,
formato convencional, resistente a

esterilização, com 14 cm de comprimento,
largura entre 1,4 e 1,5 cm.

Pacote com 100 unidades

cx 10,60 1.060,00100,007 AGULHA 13X4,5 Atóxica, atraumáticâ,
cânula: de aço inox, bisel trifacetado,
siliconizada. Embâlagem com filme
transparente e papel grau cirúrgico
aspirogênico, esterilizada por óxido de

etileno e submetida a todos ensaios físico-
químicos e microbiológicos de acordo com

as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com

100 unidades.

UN 338,90 677,8077 APARELHO DE PRESÃO ANEROIDE PEDESTA

Visor grande (15x15 cm) de 0 a 300 mmH8,

caixa inietada em mâterial termoplástico; -

Mostrador plano de fácil leitura, base de

ferro fundido com rodízios antirruído; -

Haste de suporte em metal, alça para

transporte, cesta para brâçadeira, espiral
em PVc, pêra e válvula;
- Componentes de metal com pintura

eletrostática de alta resistência.

2,00

36 CAMPO OPERATÓR|O 50 CM A compressa
cirúrgica campo operatório não estéril com

40,oo PCT 25,00 1.000,00

E
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RUÁ JOSE DE FRANçÂ PERETRÂ, n. 10 - CEP.: 
'5.230-000 

- FONÉ/rÂX: t0a1' 56aa-1233

fios 100% algodão, em tecido quadruplo.

Não soltar fiapo e suas laterais com costura
que permite maior segurançâ. Produto
descartável. Pacote com 25 unidades.

45 COLAR CERVICAL material: polietileno, tipo
dobrável, plano e infantil, tipo Íechamento:
velcro com 5cm, tamanho: médio, uso: pré-

hospitalar, âplicação: proteção da coluna

cervical, características ad icionais: ja nela

traqueal extra grande e apoio mandíbula*

15,00 UN 10,90 163,50

47 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho: 20,00 UN 70,70 214,OO

64 ESTETOSCÓPlo tipo: biauricular, acessórios

olivas anatômicas pvc, haste: haste aço

inox, tubo: tubo "y" pvc, auscultador:
auscultador âço inox c/ anel de borracha,
tamanho: adulto

100,00 UN 12,50 1.250,00

84 LANCETA PARA GLICEMIA CAPILAR para

obtenção de amostra de sangue capilar,

com agulha e dispositivo automático de

segurança, retrátil, estéril, uso Único,

descartável, trifetada, caixa com 100

unidades. *

s0,00 CX 20,00 1.000,00

86 LENÇOL DESCARTÁVEL material: tnt,
gramatura :30 g,/m2, largura:0,90 m,

comprimento:2 m, apresentação: c/elástico
pâcote 10 unidades

300,00 PCI 16,85 5.055,00

!r2 PAPEL PARA ECG TERMOSSENSÍVEL

215MMX30Mr'

200,00 UN 23,99 4.798,00

737 SACO BRANCO LEITOSO Para coletâ de lixo

hospitalar 100 litros PCr COM 100

UNIOADES

50,00 UN 7.447 ,50

1,41, scALP 19 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 19, embalagem individual,

em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

s00,00 UN 0,48 90,00

143 SCALP 23 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 23, embalagem individual,
em papelgrau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

3.000,00 UN 0,18 540,00

744 SCALP 25 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 25, embalagem individual,
em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

1.000,00 UN 0,18 180,00

145 SCALP 27 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 27, embalagem individual,

em papelgrau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

800,00 UN 0,18 144,00

748 SERINGA 3 ML c/AG Descartável, estéril, 500,00 UN 0,16 80,00
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âua JosE oE râÁNç^ PÉRE|RÀ, FONE/FAX: ÍOa2' 3544-123!

transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e trações
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garânta conexões seguras.

749 SERINGA 3 ML S/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala de
graduação em ml- números e trâções
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garanta conexões seguras.

10.000,00 UN 0,16 1.600,00

150 SERINGA 5 ML S/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e trações
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garanta conexões seguras.

10.000,00 UN 0,18 1.800,00

188 TERMÔMETRO DIGITAL CLÍNICO s0,00 UN 14,00 700,00

TOTAL 23.394,80

Valor Total dos ltens RS 23.394,80 (Vinte e Três Mil e Trezentos e Noventa e Quãtro Reais e

Oitenta Centavos).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2ozt.

vitência: L7/o7 /2022

I
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ESTADO DO PARA\A
PREFEITUR{ MLTNICIPAL DE SÀNTÀ MÁRIA DO OESTE

LICITAÇÁO
EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINTSTRÂTIVÕ N' 098/202I

contratante: o MUNICIPIo DE SANTA MARIÁ Do ôESTE, pessoa Juridica de direiro público intemo, inscrito no CNpJ do MF sob no
95.684.5'1410001-26, com sede na Rua José de Frânçâ Pereira, I0 - Santa Mâria do oeste - Pr, neste alo representâdo por seu pÍefeiro municipal, sr.
OSCÀR DELGADO.

Contrâtâdo: MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITÂLARES LTDA! inscrita no C.N.PJ. n.. 25.463..17410001-74. com sede nâ Ruâ
Gouber Pinto Dionísio, 55, Cidade Industrial. Curitiba,/PR.

oBJETo: "coNTRATÀÇÃo DE EMPRESA PARA FoRriEctMENTo DE MATERIAIs E INsuMos HosptrALARES. DESTINADos
A SUPRIR As NECESSIDADES Do FUNDo MU\ICIPAL DE SAI'DE DE SA\TA MARJA Do oEsTE, Do pRoNTo
ATENDIMENTo, UNIDADE BÁsIcA DE sA.ÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁsrcA DE SAúDE sÁo JosÉ, uNrD;DE nÁsice oÉ
SAUDE sÃo MANoEL, UMDADE BÁstcA DE SAú'DE ouRo !'ERDE, UNIDÀDE BÁsIcA DE SAúDE RIo Do rIcRE E
ATENDIMENTO DOMICILTAR AOS USUARIOS DO SISTEMÀ ÚNICO DE SAÚDE-.

Nôre do pmdutô/scNiço

DE LINOUA Espárülâ eo úadeüa lis. Nb ú, .ón !N!n ia.te farpd, d4câní!ct. .rúemidades

Io@lo @ov.rcioral,6ist nt a cs!úiliaéô. con l,l cm & ómp,ih.nl!, ldgúr: ..rc 1,.Í . 1,5

P'T 3.19

ÂOULH^ llxtl,5 
^úri.!5 

âr.@.ática câ.ula: & aço inot, bi*l úfâeh{b, siliotrjadá. EÍb.lâg.m 6m lilrn.

FmsplML ê prp.l gÊu ciíjrgi@ api@sênico, él..iliad! por &ido d. .nldo . submti<b ! bds c.s.ios

lisicoqulmios e mimbiôlô8icos d. @rdo @m 6 nomú NBR c Fm@péiÀ Cain @n I O0 úidadB,

DE IRESÀO ANEROIDE PEDESTA vhôrgràrd. (rsrls cr).t 0 â tOO mmHs, ü(a i.jeed! en

Emopliirrio; - MosFoôr plmô dc iícil lcttuô, b& d. r.m iúdtdo coú odiziG etimiôr - ltNrc

ú melal, álçâ p.ô r.ànspôrrc, .6la p.s bBç3d.irÀ êpir.l .n PvC, rÉE . válvúâi

Compoôdi.s d. tural 6ú pintúa eLrrDslájq dc allâ Btrê@iL

LN

^MPO 
OPER^TóRIO 50 CM A ompr.s cinjúgi@ @po oíeüjriô nâ. *rril @m fios IOC/. âlgôdão. @

qudrutlo Na! sll.r fi.io . s@ lar@ü cm c6oE qE p.mic maior seguBnç!. Prcduio d*anáv.|.

PCT .00 1 000.00

1NCOLAR CERVICÂL mftnd: poljctilctro, tipo: dobr{vêI. plaDo c inaulil, ripo tuhmmto: vclcro coD scm,

iamnno: nédio. us: pró-h6pi6la, aplicaçào: prot çào dâ colúú ccdical. ca@tcríslias adioioúisr júelâ

traqü€al *tz smdc c .poio tudibüla'

CERVICÀL TIPO STIFNECKtâmaóo l]'

E§TETôSCÓPIO úpo: biâúiculú. .eind: ôlivú ..abnicG pvc. hÀrê: hatu aço inor. tlbo un 'y' p,-

ãusulbdor a§o ,íor c e.l dc botuh4 haDho trnúhó

1\ t?.50

l 01ú.00l^R^ CLICEMIA C^IIIIÀ psm obtcncão dc .lm@.L tusü€ 6pila. cm sg!!h.. disp6njvo

dc egunnç,, E§ilil, êsénl, Eo nnico, dscarrivcl, niÊEü côira @n 100 onidádB '
ló,85DESaÁRTÀVEL horerial: i'! sÉmtuElo g/r2, lârgu:l],m m, mDprim.nb:2 n, anrcu..ção:

EL PÂRA ECC TERMOSSENSTVEL z IsMIVIXSOM'

AcO ARáNCO LEÍOSO Pm 6lcta de liro bcpii.lü 100 lisôs PCT COM lm UNIDADcS

L]L SC^LP 19 cm 6oôol.Ls . .3ulhr, éütil, deaúvrl, N". 19, .ml,.l.s.m indi!id!,l, .m F.rcl 86u ci,ú8i@ doü

.000.13SCÁLP 2l cm borbold! . agulhÂ c6Lril, &srtivcl, N'. 21, dbalâ8cm i.diürnd, cm P.pcl gÉu ciíirgico c/on

r 000,00SC^LP 2l cm boôdéÀ . àAuliÀ 6iéÍil, dlsa,tivd, N'. 2J. dbil.gd indiüdual, .m P"p.l gÉu cirírr8ico e/or

SC^LP 2? .d bo.üol@ € àguln - étéÍil. de.Íláv.I. N". 27. dbd.g@ i.nivi(tEl, .m p.p.l ltau .iú.8io e/ou

SERINGA I ML C/^G D.s.rúvcl. 6r&il !i,.Êmk, aútia cór .sla dc EFduaçio .m ml- .ú|EG .

dçõê lcsivcis, bi@ *n ,er (bico Lrcr SliP) . qú e'tut coNr&. s.8r6.

SERINGA I ML S/ G Dcsqrlivct, dÉril, lradpü€.l., Àiôxicâ. coo .sla d. gádüâçto .m úL, ítinê6 e

íáçôs lcgivêk. bi@ scm Gca (bicô LEr Slip) e que gâmtn concxõ.s scgu6.

l_r\10000.00SERINCA 5 ML S/aG Dêcáíâlel, 6úÍil, ua.spdcíL. ,iôrica or 4cjla .L Bxâdü.rão .n mL. núÚcc c

hçõ6 leeivôs, bió sm @. (bi@ Le! SliD) e qú. sâôn6 cmétô.s aguB.

L\TERMôME']RO DlOITAL CLINTCO

úfLLLLL
T
T
T
T
Tq

ll

Valor Total dos Itens R$ 23.394,80 (Vinte e Três Mil e Trezento§ e Noventâ e Quatro Reais e Oitenla Centavos)
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Dâta de assitratura: 12 de Julho de 2021.

Yigênciat lll07l2O22

https:/ .r À/w.diaíomunicipal.com.br/amp/matêria/FFBAc7F4/03AGdBq25zo{cggYl2esloD-hP3cMqzvís7j-oqHjA28soxzM3l3xuN-EXT3lwx
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